
prefeitura MuniCipalae Santa Cruz ao Capibaribe

L E I NQ 1063/95

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.

Faço saber que a C~mara Municipal de Vereadores aprovou e eu san

ciono a seguinte lEI:

Artigo ]Q - Fica denominada PRAÇA MANOEl TEODOROARAGÃO, a

Praça Governador Eraldo Gueiros leite, local izada no Bairro Malaquias

atual

Car

doso.

Artigo 2Q - Fica ainda autorizado o Chefe do Poder Executivo a

mandar confeccionar as pIadas referente à denominação de que trata o arti-

go IQ desta lei, como também da implantação de um busto do homenageado.

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação, re

vogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,29 de mar de 1995.
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